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LEI No 182/2015 	 Cocal de Teiha - P1,29 de maio de 2015. 

"Dispöe sobre as diretrizes para a 
ekboraço da lei orçamentária de 2016, 
estabeiece as metas e riscos fiscais e dd 
outrasprovidências." 

A EXCELENTISSIMA SENUORA PREFE1TA MUNICIPAL DE COCAL DE 
TELHA-PI, ANA CELIA DA COSTA E SILVA, no uso das atribuiçôes que the confere aLei 
Orgãnica do MunicIpio, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

I - DAS DISPOSIcOES PRELIM1NARES 

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2o, da Constituição 
Federal, no artigo 4o da Lei Federal Complemental -  fl. 0  101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 
128 da Lei Orgãnica do MunicIpio de COCAL DE TELHA, as diretrizes para a elaboraçâo dos 
orçamentos do Municipio para o exercIcio de 2016, compreendendo: 

I- As diretrizes, prioridades e metas para a Administraçao Piib1ica Municipal; 
II- A estrutura e diretrizes para a elaboraçAo e a execução dos orçamentos do 

Municipio; 
III- As disposiçôes sobre divida p6b1ica Municipal; 
IV- As disposiçôes sobre despesas corn pessoal; 
V- As disposiçöes sobre receitas, alteraçoes na Legislaçao Tributãria; 
VI- Das Disposiçöes sobre Débitos Judiciais; 
VII- Das Transferências para entidades piiblicas e privadas; 
VIII- Das Disposicôes do Regime de Gestão Fiscal Responsável e, 
IX- As disposiçôes Gerais 

II- AS DIRETRIZES, PRIORIDADES E METAS PARA A ADMINISTRAçAO 
PIJBLICA MUNICIPAL 

Art. 20  - Constituern diretrizes gerais para a Administraçao Municipal: 

I. Ampliação cia participação da sociedade na gestäo das politicas püblicas municipals, em 
especial projetos sociais que visem prornover a garantia dos direitos fundamentais do cidadAo; 

H. Ampliacao de instrumentos politicos de controle da acão municipal pela sociedade civil 
orgarnzada, através dos Conselhos e entidades não govemamentais, visando a major 
transparência dos atos piiblicos; 
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III. Modernizar os métodos e procedimentos da administraçâo püblica municipal, corn vistas a 
racionalizaçäo na alocaço de recursos pitblicos e ao equillbrio das contas püblicas; 

W. Compromisso corn a meihoria permanente da gestAo püblica municipal, por rneio da 
definicào, de urn modelo de gestäo comprometido corn resultados, da capacitaçâo e valorizaçâo 
do quadro funcional da Prefeitura Municipal e do fortalecimento das instituiçôes Püblicas 
Municipais. 

Art. 3° - Constituem metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2016, as 
constantes do anexo I desta lei, as quais observarâo prioritariamente os seguintes objetivos 
estratégicos: 

I. Preparar o Municipio para urn desenvolvirnento integrado, através da ordenaçäo do 
crescimento fIsico da cidade e da regiâo de sua influéncia; 

II. Estabelecer condiçoes favoráveis a meihoria da qualidade de vida, promovendo o equilibrio 
entre o desenvolvimento econômico e o social no âmbito municipal, bern como instituir e 
ampliar programas de defesa social; 

III. Estimular a participaçäo comunitária e das entidades Mo governamentais, fortalecendo e 
criando os conseihos paritérios; 

IV. Criar meios de fortalecimento de micro, pequenas e médias empresas, do comércio e da 
prestaçAo de serviços, no ãmbito do municipio, visando o crescimento econômico e a geraçäo de 
empregos e renda; 

V. Criar mcentivos para que as empresas e a populacâo patrocinem eventos sociais, esportivos, 
culturais e de lazer no municIpio; 

VI. Aprimorar e modeniizar a legislacäo urbana, tornando-a urn instrumento capaz de alavancar 
o progresso, de forma a proporcionar o bern estar geral da populacão; 

VII. Prionzar medidas objetivas capazes de minimizar os problemas emergentes das areas de 
saüde, educaçao, segurança, transporte e habitaçao no municipio; 

VIII.Promover a eficácia e eficiência dos serviços püblicos, através de politica permanente de 
valorizaçâo e promocäo dos servidores e dos servicos prestados, bern como promover a gestäo 
sistêmica e participativa na administraçäo; 

Art. 4° - Os recursos estimados na Lei orcamentãria para 2016 seräo destinados, 
preferencialrnente, para as prioridade e metas estabelecidas no anexo desta Lei, Mo se 
constituindo, todavia, em limites a programacäo das despesas. 

Inciso 1° - Na elaboraço da proposta orçamentária para 2016, o Poder Executivo poderá 	4) l,'fr 
aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no anexo, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada a receita estimada, de forma a preservar o equilIbrio das contas 
páblicas. 
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ifi - A ESTRUTEJRA E DIRETRIZES PARA A ELABORAçAO E A EXECUçAO  DOS 
ORAMEN1TOS DO MUNICIPIO 

Art. 5° - 0 Orçamento para exercIcio Fmanceiro de 2016 abrangerá os Poderes Legislativos 
e executivos, autarquias, Fundaçôes e seus Fundos, e será estruturado em conformidades corn a 
estrutura organizacional da Prefeitura. 

Art. 6° - A Lei orcamentária para 2016 evidenciará as receitas e despesas de cada urna das 
unidades Gestoras, especificando aquelas vinculadas a fundos, autarquias e aos orçarnentos 
Fiscais e cia Seguridade Social desdobrada as despesas por funçäo, Sub-funcäo, programa, 
projetos, atividades ou operacôes especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econôrnica, 
grupo de natureza de despesas e modalidade de aplicacào, tudo em conformidade corn as 
portarias SOFISTN 42/1999 e 163/2001 e alteraçôes posteriores, a qual deverá está anexado o 
seguinte: 

I- Demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as categorias econômicas (anexo 1 
da Lei 4320/1964 e aclendo 2° da portaria n° 8/1985); 

II- Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas (anexo 2 cia Lei 
4320/1964 e adendo ifi daportaria SOF 8/1985): 

III- Resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas (anexo 3 da Lei 
4320/1964 e adendo III da portaria SOF/SPLAN 8/1985); 

IV- Demonstrativo cia despesa por categoria econômica, grupo de natureza de despesa 
modalidade de aplicaçAo em cada unidade orcarnentária (anexo 3 da Lei 4320/1964 
e adendo III da portaria SOF 8/1985); 

V- Programa de trabaiho (adendo 5 daportaria SOF/SEPLAN 8/1985); 

VI- Programas de Trabaiho de Governo - Demonstrativo cia despesa por funçôes, Sub-
Funçôes, prograrnas, projetos, atividades e operaçôes especiais (anexo 6 da Lei 
43 20/1964 e adendo V da portaria SOF/SEPLAN 8/1985); 

VII- Demonstrativo, cia despesa por funçôes, Sub-Funçôes, Prograrnas, Projetos, 
atividades e operacOes especiais (anexo 7 da Lei 4320/1964 e adendo 6 da portaria 
SOF/SEPLAN 8/1985); 

VIII- Dernonstrativo, da despesa por funçes, Sub-Funçôes, e Prograrnas conforme 
vinculo corn os recursos (anexo 8 da Lei 4320/1964 e adendo VII da portaria 
SOF/SEPLAN 8/1 985); 

IX- Demonstrativo da despesa por órgäos e funcào (anexo 9 da Lei 4320/1964 e 
Adendo VIII da portaria SOF/SEPLAN 8/1985); 

X- Quadro demonstrativo cia despesa - QDD por categoria de Prograrnaçäo, corn 
identificaçäo cia classificação institucional, Funcional Programática, Categoria 
Econômica, Diagnóstico do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Fiscais e 
indicaçâo das fontes de financiamento, denominado QDD; 

XI- Demonstrativo da evoluçâo da Receita por Fontes, conforme disposto no art. 12 cia 
LRF; 
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X1 I-  Demonstrativo das Renncias de Receitas e estimativa do seu impacto 
Orçamentário-Financeiro, na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 51, 11 cia 
LRF) 

X11 1- Demonstrativo das despesas obrigatórias de caráter continuado que serão geradas 
em 2016 corn indicaçao das medidas de compensação (art. 5°, II cia LRF) 

XIV- Demonstrative, da evoluçäo cia despesa minima por categoria econômica conforme 
disposto no art. 22 da Lei 4320/1964; 

XV- Demonstrative, das Receitas e Despesas dos Orcamentos Fiscais, investimentos das 
Empresas e cia seguridade Social (art. 165, § 5° da Constituiçäo Federal); 

XVI- Demonstrativo da Contabiidade da Programacão dos Orçamentos corn as metas 
Fiscais e Fisicas estabelecida na Lei de Diretrizes Orçarnentárias (art. 5°, I da LRF); 

XVII- Dernonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2016 (art. 50111); 

XVIII- Demonstrativo cia Origem e aplicacão dos recursos derivados da Alienacão de bens 
e direitos que integram o patrimônio Püblico (art. 44 da LRF); 

XIX- Demonstrativo da Apuracão do resultado primario e nominal previsto para o 
exercIcio de 2016 (art. 4 § l' e 9° da LRF); 

§ 1° - Para efeito desta Lei entende-se por unidade gestora central a Prefeitura, e por 
unidade gestora, as entidades corn orcamento e contabiidade próprios. 

§ 20 
- 0 quadro Demonstrativo das despesas - QDD, poderá ser detaihado em rilvel de 

elernento e alterado por decreto do chefe do poder Executivo Municipal e por Decreto - 

Legislativo do Presidente cia Cãmara Municipal no âmbito do Poder Legislativo. 

§ 3° As Alteraces decorrentes da Abertura de Créditos adicionais integrarão os quadros de 
Detaihamento de despesa - QDD, observando os limites Fixados na Lei Orçanientária. 

I - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bern como suas 
Propostas de modificaçao referidas na Lei Orgânica do MunicIpio, serão Apresentadas corn a 
forma e o detaihamento de despesa estabelecida nesta Lei. 

IL - Os decretos de Abertura de créditos Suplementares autorizados na Lei Orçamentária 
anual seräo acompanhados, na sun PublicaçAo, cia especificação das dotaçoes neles contidos e 
das fontes de recursos que Os atenderâo. 

§ 4° - Na Lei Orçamentária poderá ser autorizada a TransposiçAo, o rernanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de Programaçäo para a outra ou de urn órgâo para 
outro. 

& 5° - A Transposiço, o rernanejamento ou a transferência de recurso de urn grUpO de 
natureza de despesa/modalidade de aplicaçào para outro, dentro de cada projeto, atividade ou 
operaçöes especiais, poderá ser feita por decreto da prefeita Municipal no Ambito do poder 
Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente cia Cãmara no Ambito do Poder Legislativo 
(Art. 167, VI cia ConstituiçAo Federal). 
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Art. 70  Os orcamentos para o ExercIcio de 2016 obedecerão entre outros, ao principio da 
transparéncia e do equilIbrio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo os poderes 
Legislativo e Executivo, suas autarquias e seus fundos (art. 1°, §1°, 4°, I, "a" b e 48 da LRF); 

Art. 8° - Os fundos Municipais terâo suas receitas especificadas no orçamento da Receita 
das Umdades Gestoras em que estiverem vinculados, e essas por sua vez, vinculadas a despesas 
relacionadas aos seus objetivos, identificadas em pianos de apiicacAo. Representados nas 
planilhas de despesas referidas no artigo 6°, X desta Lei. 

rt. 90 - Os Fundos Murneipais serão gerenciados pela prefeita Municipal, podendo por 
manifstaçao formal do chefe do poder Executivo, serem delegados a servidor Municipal. 

§1° - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos fundos Murncipais deverá 
ser demonstrada também em balancetes apartados da unidade gestora central, quando a gestäo 
for delegada pela prefeita a servidor Municipal. 

Art. 10 - Os estudos para definição dos orçamentos da Receita para 2016 deverão observar 
os efeitos da alteraçao cia Legislação Tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 
perIodo, o crescimento econômico, a ampliaçâo da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos ültimos trés exercIcios (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Unico - Ate 30 dias antes do encaminhamento da proposta orçamentária ao 
poder Legislativo, o poder Executivo Municipal colocará a disposiçAo da Cãmara Municipal, os 
estudos e as estimativas de Receitas para o exercicio subsequente, inclusive cia corrente liquida, 
e as respectivas memórias de cálculos (art. 12, §3° da LRF). 

Art. 11 - Se a Receita estimada para 2016, comprovadamente, não atender ao disposto no 
artigo anterior, o legislativo, quando cia discus são cia proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, 
on solicitar do executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a consequente adequacäo do 
orçamento da despesa. 

Art. 12 - Na execuçAo do Orcamento, verificado que o comportamento cia Receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotacöes e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
mecanismo cia limitação de empenhos e movimentaçAo financeira nos montantes necessãrios 
para as seguintes dotaçôes abaixo (art. 9° da LRF): 

I - Pro jetos Atividades vinculadas recursos onundos de transferéncias voluntérias; 

IL - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

II - Dotação para combustivel destinada a frota de veiculos dos setores de transportes, 
obras, Servicos püblicos e agricultura; e. 

1V - Dotaçao para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 

Parágrafo tnico - Na avaliacão do cumprimento das metas bimestrais de arrecadaçao para 
implementacao ou näo do mecanismo da limitaçAo de empenho e movimentacão financeira, será 
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considerado ainda o resuitado fmanceiro apurado no balanço patrimonial do exercIcio anterior, 
em cada fonte de recursos. 

Art. 13 - As despesas obrigatorias de caráter contmuado em relaçäo a Receita corrente 
liquida, programadas para 2016, poderâo ser expandidas em ate 12%, tomando-se por base as 
despesas obrigatórias de caráter continuado fixada na Lei Orçamentária Anual para 2015 (Art. 
4°, § 2° da LRF). 

Art. 14 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilIbrio das contas pitblicas do 
MurncIpio, aqueles constantes do Anexo de Metas Fiscais (Art. 4° § 30 da LRF). 

§1° - Os riscos fiscais, caso se concretize, seräo atendidos corn recursos da reserva de 
contmgência e também, se houver do excesso de arrecadacao e do superávit financeiro. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o exercicio Municipal encaminhará Proj eto de Lei 
a Cãmara, propondo anulaçäo de recursos ordinários alocados para investimentos desde que nâo 
comprometidos. 

Art. 15 - Os orcamentos para o exercIcio de 2016 destinarào recurso para reserva de 
contingência, nAo inferiores a 1% das Receitas correntes liquidas prevista para o mesmo 
exercicio (Art. 5°, III da LRF). 

§1° - Os recursos da reserva de contingéncia serão destinados ao atendiinento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtencao de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplernentares conforme 
disposto na portaria STN n° 163/2001, art. 8° (art. 5°, III, "b" da LRF). 

§2° - Os recursos das reservas de contingéncia destmados a riscos fiscais, caso estes nâo se 
concretizern ate o dia 10 de dezembro de 2016, poderâo ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplernentares de dotaçoes que se 
tornaram insuficientes. 

Art. 16 - Os investimentos corn duraçao superior a 12 meses so constarão da Lei 
Orçarnentária Anual se contemplados no piano piurianual (art. 5°, § 5° da LRF). 

Art. 17-0 Chefe do poder Executivo Municipal estabelecerá ate 30 dias após a publicacao 
da Lei Orçamentária Anual, a prograrnacäo financeira das Receitas e despesas e o cronograma 
de execuçäo mensal para as suas Unidades Gestoras, se for o caso (Art. 8° da LRF). 

Art. 18—Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2016 corn dotaçoes 
vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferéncias voluntárias, operaçOes de credito, 
alienação de bens e outro extraordinário so serAo executados e utilizados a qualquer titulo, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu mgresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido (Art. 8° Parágrafo Unico e 501 da LRF). 

§ 1° - a apuraçâo do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3° da Lei 4320/1964 
será apurado em cada fonte de recurso para fins de abertura de créditos adicionais supleinentares 
e especiais conforme exigOncia contida nos Arts 8°, Parágrafo Unico e 50, I da LRF. 
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§ 20 - Na Lei Orçanientária anual os orçarnentos da receita e da despesa identificaçao corn 
codificaçäo adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execucão 
observe o disposto no caput deste artigo (art. 8°, Parágrafo ünico e 50, I da Lei LRF). 

Art. 19 - a reniincia de Receitas estirnada para o exercIcio financeiro de 2016, constante do 
anexo desta Lei, näo será considerada para efeito de cálculo do orçarnento da Receita (Art. 4°, § 
2°, V e Art. 14, Ida LRF). 

Art. 20 - Os Procedirnentos administrativo de estirnativa do impacto orcarnentário - 
Financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o artigo 16, itens I e II da LRF 
deverão ser inseridos no processo que abriga os altos da licitação ou de sua dispersa / 
inexigibiidade. 

Parágrafo tnico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, sâo consideradas 
despesas irrelevantes aquelas decorrente da criaçào, expansAo ou aperfeiçoamento da ação 
govemamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercIcio financeiro de 2016, 
em cada evento, nâo exceda ao valor lirnite para dispensa de licitaçâo, fixada no item I do Art. 
24 da Lei 8.666/1993, devidamente atualizado (Art. 16, § da LRF). 

Art. 21 - As obras em andamento e a conservaçAo do patrimônio pib1ico terào prioridade 
sobre projetos novos na alocaçäo de recursos orçamentários salvo projetos programados corn 
recursos de transferéncias voluntárias e operacAo de créditos (Art. 45 da LRF). 

Parágrafo Unico - As obras em andamentos e os custos prograrnados para conservacäo do 
patrirnônio pñblico extraIdas do relatório sobre projetos em execuçâo e a executar, estäo 
demonstrados no demonstrativo da evolução do Patriniônio LIquido. (Art. 45, Parágrafo Unico 
da LRF). 

Art. 22 - A adrninistraçao Municipal fica autorizada a firmar convênios, acordos ou ajustes 
corn outros entes da federaçào desde que os recursos estejarn previsto na Lei Orçamentária 
Vigente (Art. 62 da LRF). 

Art. 23 - A previso das Receitas e a fixaçâo das despesas serão orçadas para 2016 a precos 
correntes. 

Art. 24 - A execuçäo do orcarnento da despesa obedeeerá, dentro de cada projeto, 
atividades ou operacöes especiais, a dotaçäo fixada para cada gmpo de natureza de 
despesa/modalidade de aplicacäo, corn a apropriação dos gastos nos respectivos elernentos de 
que trata a portaria STN no 163/2001. 

Art. 25— Durante a execuçäo orçamentária de 2016, o executivo Municipal, autorizado por 
Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operaçes especiais no orçamento das unidades 
gestoras na forma de créditos especiais, desde que se enquadre nas prioridades para o exercIcio 
de 2016 (Art. 167, / da Constituição Federal. 

Art. 26 - 0 controle de custos das acôes desenvolvidas pelo poder Publico Municipal de 
que trata os Arts 50, da LRF, serâo desenvolvidos de forma a apurar os custos dos servicos, tais 
como: custo dos programas das açôes, do M 2  das construçôes, do M 2  das pavimentaçOes, do 
aluno ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensmo 

Rita Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de TelhaIPI 
CNPJ no 01.612.574/0001-83E-mail: pm.coca1dete1ha.pi(lhotmai1.com . Telefone: (863263 0238 



PREPEITURA MUNICIPAL CE 

C40CAL 	Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de Cocal de Telha 

a inc e da Prefeita 

infantil, do aluno/ano corn merenda escolar, da destinaçäo final tonelada de lixo, do atendirnento 
das unidades de saüde, e Etc. (art. 4°, I, "e" da LRF). 

Parágrafo Unico - Os custos serão apurados através das operaçôes orçamentãrias. 
Tornando-se por bases as metas fisicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas fisicas 
realizadas e apuradas ao final do exercIcio (art. 4°, 1, "e" da LRF). 

Art. 27— Os programas priorizados por esta Lei, e contemplado na lei orçarnentária de 2016 
serão objeto de avaliaçao permanente pelos responsáveis, de modo a acompanha o cumprirnento 
dos seus objetivos, conigir desvio e avaliar seus custos e cumprimentos das metas fisicas 
estabelecidas (art. 4°, I, "e" da LRF) 

W - DAS DISPosIçOEs SOBRE A DIVLDA FIJBLICA MUNICIPAL 

Art. 28 - A Lei orçarnentaria de 2016 poderá conter autorização para contratacâo de 
operação de credito para atendimento as despesas de capital, observado o limite de 
endividamento de 50% das receitas correntes liquidas apuradas ate o segundo mês 
imediatarnente anterior assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (arts. 30,31 e 32 
daLRF). 

Art. 29 - a contratacâo de operacOes de créditos dependerá de autorizacâo em Lei 
especifica (art. 32, I da LRF). 

Art. 30 - Ultrapassado o lirnite de endividamento definido no art. 29 desta Lei, 
enquanto perdura o excesso, o poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitaçao de empenho e movimentaçâo financeira nas dotaçôes definidas no artigo 11 desta Lei 
(art. 31, § 1°, II da LRF). 

V - DAS DISPosIçöES SOBRE AS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 31 - 0 Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderao 
em 2016, criar cargos e funcoes, alterar a estrutura de earreiras, corrigir ou aurnentar a 
remuneraçäo dos servidores, conceder vantagens, realizar concurso Publico, admitir pessoal 
aprovado em concurso publico ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras da LRF (art. 169, § 1°, II da Constituicâo Federal). 

Parágrafo Unico - Os recursos para as despesas decorrente destes atos deveräo está 
previsto na Lei de orçamento para 2016. 

Art. 32 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da constituicäo federal, a 
despesa total corn pessoal de cada urn dos poderes em 2016, Executivo e Legislativo, näo 
excederá em percentual da Receita corrente liquida, a despesa verificada no exercicio de 2015, 
acrescida de ate 10% obedecido os lirnites prudenciais de 54% e 6% da Receita conente 
Liquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

Rua Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de TeihaLPI 
CNPJ n° 01.612.574/0001-83E-mail: pm.coca1dete1ha.pi(hotmail.com . Telefone: (863263 0238 



PREFEITURA MUN!C!PAL OF 

CAL Estado do Piaui 
W 	 Prefeitura Municipal de Coca! de Teiha 

NQ 	 a inc e da Prefeita 

Art. 33 - Nos casos de necessidades temporárias, de excepcional interesse püblico, 
devidarnente justificado pela autoridade competente, a adrninistracão Municipal poderá 
autorizar a realizaçäo de horas extras pelos servidores, quando as despesas corn pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, ifi cia LRD. (art. 22, parágrafo Anico, V da 
LRF). 

Art. 34 - 0 Executivo Municipal, adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
corn pessoal caso elas ultrapassern os liinites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

I- Eliminacao de vantagens concedidas a servidores. 
II- Eliniinacao das despesas corn horas extras. 
III- Exoneracâo de servidores Ocupantes de cargos ern comissäo. 
IV- Demissâo de servidores admitidos ern caráter ternporário. 
Art. 35— Para efeito desta Lei e registro contábeis entende-se corno terceirizaçâo de mao de 

obra referente substituição de servidores, de que, trata o art. 18, § 10 da LRF, a contrataçào de 
mao de obra cuja, atividade ou funçoes, guardem relacäo corn atividades ou funçoes prevista no 
piano de cargo da administracao Municipal de Cocal de Teiha ou ainda, atividades próprias da 
administraçao Pübiica Municipal, desde que, em ambos os casos, nAo haja utilizaçao de 
materials ou equiparnentos de propriedades do contrato ou de terceiro. 

Parágrafo Unico - Quando a contrataçAo de mäo-de-obra envolver tambérn fomeciinento 
de rnateriais ou utiizaçao de equipamentos de propriedades de contratado ou de terceiros, por 
não caracterizar sub stituiçäo de servidores, a despesa seth classificada em "outras despesas de 
pessoal". 

VI- DAS DISP0SIçOES SOBRE ALTERAçAO DA RECE1TA E DA LEGIsLAcA0 
TRIBUTARIA 

Art. 36 - 0 Executivo Municipal autonzado em Lei poderá conceder ou ampliar 
beneficio fiscal de natureza Tributária corn vista a estirnular o crescimento econômico, a 
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribumtes integrantes de classes menos 
favorecidas devendo esses benefIcios serern considerados nos câlculos do orcarnento da 
Receita e serern objeto de estudo do seu orçarnentário e financeiro no exercIcio em que 
iniciarem sua vigéncia e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 37— Os tributos lançados e não arrecadados, rnscrito em dIvidas ativa, cujos custos 
para cobrança sejarn superiores ao credito tributário, poderao ser cancelados, mediante 
autorizaçäo em Lei, não se constituindo corno renuncia de Receita (art. 14, § 30 da LRF). 

Art. 38 —0 ato que conceder ou ainpliar o incentivo, isenção ou beneficio de natureza 
Tributária ou financeira constante do orçarnento da Receita, sornente entrará em vigor após 
a doaçäo de medidas de cômpensacão (art. 14, § 2°, cia LRF). 

Art. 39 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orcamentária de 2016 e cia 
respectiva Lei, poderao ser considerados os efeitos de propostas de alteraçôes na legislação 

Elias 
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tributária e das contribuiçes, inclusive quando se tratar de desvinculacäo de receitas, que 
sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitaçâo na Cãrnara Municipal. 

§ 1°. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária de 2016: 

I - serâo identificadas as proposiçôes de alteraçöes na legislacao e especificada a variaço 
esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

II será identificada a despesa condicionada a aprovaçäo das respectivas alteraçôes na 
legislacao. 

§ 2°. Caso as alteraçöes propostas não sejain aprovadas, ou o sejam parcialmente, ate 60 
(sessenta) dias após a publicacao da Lei Orçamentária de 2016, de forma a näo permitir a 
integralizaçAo dos recursos esperados, as dotaçôes a conta das referidas receitas serào 
canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subsequentes. 

§ W. A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 
2016, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alteraçôes na legislaçAo foram aprovadas, 
será efetuada ate 30 (trinta) dias após a publicaçao da mencionada Lei ou das referidas 
alteracöes. 

§ 4o No caso de nào aprovaçâo das propostas de alteração previstas no caput, poderá ser 
efetuada a substituicao das fontes condicionadas por excesso de arrecadacao de outras fontes, 
inclusive de operaçôes de crédito, ou por superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercIcio anterior, antes do cancelamento previsto no § 2 1  deste artigo. 

Art. 40. A estirnativa da receita que constará do projeto de lei orçamentaria para o 
exercIcio de 2016 poderá contemplar medidas de aperfeiçoamento da adrninistraçao dos tributos 
municipal, corn vistas a expansâo da base de tributaçäo e consequente aurnento das receitas 
próprias. 

VII- DAS DISPOSIcöES SOBRE DEB1TOS JUIICIAIS 

Art. 41 - A Lei Orçamentaria de 2016 somente incluirá dotacôes para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham certidAo de trãnsito em julgado da decisâo exequenda e 
pelo menos urn dos seguintes docurnentos: 

I - certidâo de tránsito em julgado dos embargos a execução; ou 

II - certidao de que nâo tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnaçâo aos respectivos 
cálculos. 	

> if 
Art. 42 - A incluso de dotaçOes na Lei Orçamentária de 2016, destinadas ao 

pagamento de precatórios parcelados, tendo em vista Lei especIfica. 

I - serAo objeto de parcelamento todos os créditos na forma dos incisos seguintes; 

1.4411  
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II - as parcelas serão iguais, anuais, sucessivas e nào poderao ser inferiores ao valor referido no 
inciso I deste artigo, excetuando-se o residuo, se houver; 

II - os créditos individualizados por beneficiário seräo parcelados, observada a situaçäo prevista 
no meiso II deste artigo; 

§ 10 0 pagamento de Precatórios Judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na 
Emenda Constitucional no 30, de 13 de setembro de 2000, 

Vffl - DAS TRANSFERENCIAS FARA ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS; 

Art. 43 - A transferência de recurso do tesouro Municipal a entidades privadas 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo Municipal e dependerá de 
autorizaçäo em lei especifica (Art. 40,  J, "f' e 26 da LRF), observado o disposto no art. 16 da 
Lei no 4320, de 1964, e que preencham uma das seguintes condicôes: 

I - sejarn de atendimento direto ao püblico, de forma gratuita, e estej am registradas no Consellio 
Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgAo competente das dernais areas de 
atuacäo governamental; 

II - sejam vinculadas a Organismos Intemacionais de natureza filantrópica ou 

Assistencial; 

III - atendarn ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, bern corno na Lei no 
8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

W - sejam qualificadas como Organizacào da Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP, 
corn termo de parceria firmado corn o Poder Pliblico Federal, de acordo corn a Lei no 9.790, de 
23 de marco de 1999. 

Parágrafo Unico - as entidades beneficiadas corn recursos do tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabiidade Municipal (Art. 70, Parágrafo ánico da constituicão 
Federal). 

Art. 44 - E vedada a destinacâo de recursos a entidade privada a titulo de contribuiçäo 
corrente, ressalvada a autorizada em lei especffica ou destinada a entidade sem fins lucrativos 
selecionada para execução, em parcena corn a admrnistraço püblica municipal, de programas e 
acôes que contribuain diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no 	p 
piano plurianual. 

Parágrafo iinico - A transferéncia de recursos a tItulo de contribuiçäo corrente nao 
autorizada em lei especifica dependerá de publicaçào, para cada entidade beneficiada, de ato de 
autorização da unidade orçamentária Iransferidora, o qual conterá justificativa de que a entidade 
selecionada é a que rnelhor atende aos critérios estabelecidos para a escoiha. 
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IX - DAS DISPOSIcOES DO REGIME DE GESTAO FISCAL RESPONSAVEL 

Art. 45 - A gestâo fiscal responsável tern por finalidade o alcance de condiçôes de 
estabilidade e crescimento econôrnico sustentado do MunicIpio objetivando a geraçâo de 
emprego, de renda e a elevaçAo da qualidade de vida e bem-estar social. 

Art. 46 - A gestäo fiscal responsável das firianças do MunicIpio far-se-a mediante a 
observncia de normas quanto: 

I- ao endividamento pñblico; 

II- ao aumento dos gastos piThlicos corn as açôes governamentais de duraçAo continuada; 

III - aos gastos corn pessoal e encargos sociais; 

IV - a administração e gestäo financeira. 

Art. 47 - Rio princIpios fundamentals para o alcance da finalidade e dos objetivos 
previstos no art. 44 desta lei: 

I - o equilIbrio entre as aspiracoes da sociedade por açôes do govemo municipal e os recursos 
que esta coloca a disposicao do Municipio, na forma de pagamento de tributos, para atende-las; 

II - a limitacão da dIvida piiblica em niveis aceitáveis e prudentes, assim entendidos os que 
sejam compatIveis corn a capacidade de arrecadaçao do MunicIpio e que propiciern margem de 
seguranca para a absorçâo e reconhecimento de obngacôes imprevistas; 

III - a adocäo de poiltica tributária estável e previsIvel coerente corn a realidade econômica e 
social do Municipio e da região em que este se insere; 

IV - a limitacäo e contençäo dos gastos piiblicos; 

V - a admrnistracão prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a adocäo de 
medidas corretivas e punitivas; 

VI - a transparência fiscal, através do ampio aces so da sociedade as informaçôes sobre as contas 
püblicas, bern como aos procedimentos de arrecadação e aplicaçao dos recursos püblicos. 

Art. 48 - Para manter a divida püblica em nIvel aceitável e prudente, evitar-se-á que Os 

gastos excedam as disponibilidades. 

Farágrafo ünico - Se a dIvida ultrapassar os niveis de aceitabilidade e prudéncia, e 
enquanto näo for reduzida, o rnontante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas 
arrecadadas. JiäK(P' 

Art. 49 - A fixaçâo de despesas nos orçamentos em curnprimento dos objetivos e rnetas 
estabelecidas no Piano Piurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relaçâo corn os recursos 
efetivarnente disponiveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas. 

WANI 
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Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque urn aumento da despesa total corn pessoal 
somente será editado e terá validade Se: 

I - houver prévia dotação orçamentria suficiente para atender as despesas corn pessoal e aos 
acréscirnos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1 ,  inciso I, da Constituiço Federal; 

II - houver autorizaçao especifica nesta lei. 

III - houver prévia autorizaçâo legislativa. 

Parágrafo ünico - 0 disposto no caput cornpreende, entre outras: 

I - a concessäo de qualquer vantagern ou aurnento de remuneraçâo; 

II - a criação de cargos, empregos e funces ou a alteracao de estrutura de carreiras; 

X- DAS DIsrosLçOEs FINAlS E TRANSITÔRIAS 

Art. 51 —0 Executivo Municipal enviará a proposta orçarnentária a Cãmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgãnica do MunicIpio, que apreciará e a devolverá para sançäo 
ate o dia 15/12/201 5. 

§ 10 - A Câmara Municipal näo entrará em recesso enquanto nAo cumprir o disposto no 
"Caput." Deste artigo. 

§ 2° - Se o Projeto de Lei orcamentária anual nao for encarninhado a sanço ate o inicio 
do exercIcio financeiro de 2016, flea o executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, ate a sançäo da respectiva Lei orçarnentária anual. 

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrências do disposto no parágrafo 
anterior serão ajustados após a sançäo da Lei orçarnentária anual, mediante a abertura de 
créditos adicionais suplementares, através de decreto do poder executivo, usando como fontes 
de recursos o superávit fmanceiro do exercicio de 2015 o excesso on provável excesso de 
arrecadaçAo, a anulacao de saldo de dotaçôes nâo comprometidas e a reserva de contingência, 
sem comprometer, neste easo, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de 
resultado prirnário. 

Art. 52— Sero consideradas legais as despesas corn multas e juros pelo eventual atraso 
do pagamento de cornprornisso assumidos, motivado por insuflciéncia de tesouraria. 

Art. 53 - Os créditos especiais e Extraordinários, abertos nos ultirnos quatro meses do 
exercIcio, poderão ser reabertos no exercicio subsequente, por ato do chefe do poder executivo. 

Art. 54 - 0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convénios corn o govemo 	JJJft 
Federal e Estadual através de seus órgäos da administraçäo direta ou indireta para realizaçAo de 
obras ou serviços de competéncia ou não do MunicIpio. 

Art. 55 - Os créditos adicionais sero contabilizados como suplementares, especiais ou 
extraordinários, independentemente de a fonte utilizada para viabilizá-los ser o caneelamento de 
dotacoes. 

-Li It 

LW 

Rita Francisco Alves Mendes, no 149 - Centro - CEP: 64.278-000 - Cocal de Teiha/PI 
CNPJ no 01.612.574/0001-83E-mail: pm.coca1detelha.ni (hotmaiI.com. Telefone: (86)3263 0238 



PFEITUA MUNICIPAL DE 

rAL Estado do Piaui 
Frefeitura Municipal de Cocal de Teiha 

a me e da Prefeita 

Art. 56 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 
art. 167, § 2o, cia Constituição, será efetivada, quando necessária, mediante ato próprio de cada 
Poder do municipio, ate 31 dejaneiro de 2016. 

Art. 57 - 0 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir 
ou utilizar, total ou parcialmente, as dotaçôes orçamentárias aprovadas na Lei Orcamentaria de 
2016 e em créditos adicionais, em decorréncia da extinçao, transfonnaçào, transferência, 
mcorporaçào ou desmembramento de órgàos e entidades, bem como de alteraçöes de suas 
competências ou atribuiçes, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 
programacâo, inclusive os titulos, descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo 
detaihamento por esfera orcamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos, 
modalidades de aplicaçao e identificadores de uso e de resultado primário. 

Parágrafo 1° A transposiçào, transferéncia ou remanejamento não poderá resultar em 
alteração dos valores das programaçöes aprovadas na Lei Orçamentária de 2016 ou em créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificaçäo funcional. 

Parágrafo 2° Os recursos de contrapartida de que trata o caput poderAo ser remanejados 
para outras categorias de programaçäo, por meio de decreto, observados os limites autorizados 
na Lei Orcamentária de 2016, desde que sejam destinados a contrapartida. 

Art. 58 - A liberaçao de recursos correspondentes as dotacao orçamentária destinadas as 
despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no Art. 29 da 
Constituição Federal e na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

Parágrafo ünico - 0 Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, ate o dia 20 
(vinte) de cada més, 7% (sete por cento) de sua receita ao somatório da receita tributaria e das 
transferências previstas no 5° do art. 153 e dos arts 158 e 159, Constituição Federal, 
efetivamente realizada no exercIcio anterior, excluindo-se os valores de convénios, alienaçôes 
de bens, fundo especial e operaçOes de credito, desde que aprovado por lei especifica tornando 
este poder independente. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Püblicaçäo. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentissima Senhora Prefeita Municipal de Coca] de Teiha, Estado de Piaui, aos 
29 (vinte e nove) dias do més de maio do ano de dois mil e quinze (2015). 

ANA CELIA COSTA SIL VA 
Prefei('9funicial 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei aos 29 (vmte e nove ) dias do més de maio do 
ano de dois mil e quinze (2015). 

A'~~ 
WAN MONTEIRO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Adininistraçâo e Planejamento 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES LEI N°182 /15 

DE29deMAIODE 2015 

1.SECRETARA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAçA0 E PLANEJAMENTO 	 I 
1.1. Câmara Municipal 
AquisicAo de equiparnentos e Material Pennanente 
Construçao, reforma e Ampliacao do Prédio da Cãmara 
Manutençao e Administracao da Câmara 
AquisicAo, locacâo de vicu10 autornotor 
Manutençâo de velculo autornotor 
Assessoria Juridica 
Assessona de Tinprensa 
Manter e equipar o Gabmete do Presidente 

1.2 .Gabinete da prefeita 
Aquisicào de Velculo 
Aquisicäo de equiparnentos para o 
Apoio Financeiro a Entidades Privada e Subvençöes Socials 
Gastos corn a Seguranca Püblica 
Gastos corn a Assessoria JurIdica 
Gastos corn a Assessoria de Imprensa 
Manter e Equipar o Gabinete da Prefeita 

1.3. Secretaria de AdministraçAo e Planejamento 
Reforrna e Ampliaçao do Prédio da Prefeitura 
Manutencão cia Admimstracâo Geral 
Implementacao de prograrnas de rnodernizaçao da adrninistração 
Manutencâo e Treinarnento e Capacitaçäo de Pessoal 
Adrn.da Junta do Servico Militar,Expedicäo de CTPS 
Manutencâo de projetos do PPA. 
Manutencäo do Setor de tributacäo 
Manutençâo dos Serviços Postais 
Assinaturas de revistas, jornais e hiformativos; 
Concurso Pitblico 
Manutencao dos serviços de Energia 
Aquisicâo de veIculos 
Aquisicäo de Equip. e Mat. Permanente para a secretaria 
Encargos corn Obrigaçôes Patronais 
Encargos corn o PASEP 
Manutençäo dos Serviços de Transrn. de Sinai de TV 
Indenizaçöes e Restituiçöes 
Reserva de Contingéncia 
ManutencAo das açöes voltadas ao fornento e trabaiho 
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2.SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 
ManutençAo da Secretaria Municipal de Finanças 
Assessoria contábil 
Manutençäo do Setor de tributacäo 
Encargos corn a Divida Interna 
Aquisicào de Equip. e Mat. Permanente para a secretaria 
Manutencão do DEMAE 

3.CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 	 I 

Manutencào do Controle Intemo 
Aquisiçâo de Equip. e Mat. Permanente 

4. ESPORTE B LAZER 
Construço, axnpliaçao e reforma de quadra poliesportiva 
Constmcão reforma e ampliaco de campo de Futeboo 1 
Construçäo de Estâdio de Futebol 

Manutençäo da Secretaria de Esporte e Lazer 
AquisiçAo de Equiparnentos e Materials Esportivos 

5. SECRETARL4 MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 	 I 
Manutencâo e encargos da Secretaria de Infraestrutura 
Const. e Esg. Galeria e Canais de Drenagem 
CriaçAo e Manutenção de estradas Municipais 
Manutenção e construçäo de rede elétrica 
Construçao e ou Reforina de U. Sanitárias 
Construçâo e Manutencäo de calçamentos 
Manutençäo de Limpeza Piiblica 

6. SECRETARL4 DE MEIO AMBIENTE 
Manutençäo d Departarnento de Defesa Civil e Meio Ambiente 
Construçâo e Estruturacâo de Aterro Sanitário 

7 SECR.ETARL4 MUNICIPAL DE EDuCAçA0 
Admirnstraçäo do Ensino Fundamental 
Aquisiçäo da Merenda Escolar 
Tremamento e Qualificaçào Profissional 
Manutenção do PDDE 
Manutenço do Program a. Salário Educaçào 
Manutenção de Creches 
ManutençAo de Programas do Govemo Federal 
Construçao Recuperaçâo de Creches 

AquisiçAo de Equipamento para Creches 
Construçâo Ampliacäo e ou reformas de U. Escolares 
Aquisicäo e ou Indemzacäo de Iinóvel 9 
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Aquisicao de VeIculos para a Educacao Básica 
Aquisiçâo de Equipe. e Mat. Penn. p/ as Escolas 
Aquisiçäo de Equipamentos 
Manutençâo da Educação de Jovens e Adultos 
Manutencão da Educacâo Especial 
Manutençäo do Ensmo Fundamental 
Aquisição de Veiculos e Materials permanentes 
Reforma e ou Ampliaçäo de escolas 
Aquisição de equipamentos para a creche 
Aquisiçào de equi. para a educaçAo de jovens e adultos 

7.1 FUNDEB 

Aquisição de equipamentos 
Construção e implantaçAo e reformas de escolas 
Encargo corn Pessoal do Magistério-Ensino Fundamental 
Encargo corn Pessoal do Magistério - Ensino Infantil 
Encargo corn Pessoal do Magistério - Ensino de Jovens e 
Encargo corn Pessoal Administrativo-Ensino Fundamental 
Encargo corn Pessoal administrativo- Ensino Infantil 
Encargo corn Pessoal Administrativo Ensino de Jovens e A 
Treinamento e Qualificacäo 
Manutencão Administrativa do FUNDEB 

& SEGRETARL4 MUNICIPAL DE CULTURA 	 I 

Apoio as Atividades Culturais do MunicIpio (festival de dança e aniversário da cidade 
Incentivo as atividades ciilturais festival junino, sete de setembro, etc) 
Aquisicäo de Acervo e Mat.Perm. p/ a Biblioteca Püblica 
Construção e implantaçAo de Biblioteca Piiblica 
Manutencäo da Biblioteca publica 

Manutençäo do sisterna de cultura 
Manutenção de Telecentro 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA(JDE 
Admrnistraçâo e Manutençäo da Secretaria de Saüde 
Aquisição de Equipe. e Mat. Penn. p/o posto de Saüde 
Aquisição de Veiculos 
Aquisicâo de lmóveis 

9.1. FMS 

Manutençäo do Prograrna de Saide da Farnilia 
Manutenção do Programa de Agentes Comunitános 
Manutencäo do CAPS 
Manutençäo do NASF 
Manutençâo do Sistema de Saitde do MunicIpio U11, 
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Encargos corn a Vigilância Sanitária 
ManutençAo Programa de Epidemiologia e Cont. de Doenças 
Manutençao Programa de Carência Nutricional 
Prograrna de Saüde Bucal - PSB 
Construçào Reforma e Ampliaçäo de Postos de Saiide 
Aquisição de Equipamentos Medica Hospitalar 
Aquisicao de Veiculo arnbulãncia 
Pagarnentos de precatórios 
Aquisição de Medicarnentos e outros materiais de consurno 
Proj etos Especiais no suporte profilático e terapêutico 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Manutençâo e mcentivo da Produçao no Municipio 
Manutençâo e Encargos corn a Secretária de Agricultura 
Construcäo Ampi. e refonnas de mercados e Feiras 
AquisiçAo de equiparnentos e assessórios agricolas 
Construção reforma e arnpliacAo de Mercado Municipal 
Manutenção de Poços e Chafarizes 
Distribuiçäo de Sementes 
Manutencäo do Setor de Correiço 
Jmplantaçao e rnanutençAo de hortas cornunitánas 

11. SECRETARJAMUNICIPAL DE AcAo SOCIAL E CIDADANIA 
ManutençAo da Secretaria de Aco Social e Cidadariia 
Manutencao do Conseiho Tutelar 
AquisiçAo de Equip. E Mat. Pennanece 

11.1 FMAS 

Açôes de combate ao Trab. infantil e do adolescente 
Munutençäo e encargos do Centro de Referencia Assistência Social - Protecào social Básica a 
FarnIlia, Infãncia, 
Programa de Assisténcia Integral a Farnilia - PAW 
Manutençäo do Programa de Servico de fortalecirnento de vinculos 
Manutençao e encargos do CREAS:Prot. soc. Esp. Criança e Adolescente - PSE MC Abuso 
Sexual,Prot soc. Esp. ao jovern de 15 a 17 anos- PSB Jovem,Prot. soc. Esp. ao jovem de 15 a 
17 anos - PB Jovem BAJ, Proteção social de Alta Complexidade a Juventude,Prot. social de 
Alta Cornplexidade a Juventude -PSE AC 
Adrninistraçäo do FMAS 
Manutenço do Serviço Social a Comunidade 
Prograrna IGDBF -mndice de GestAo Descentralizada do Bolsa farnilia 
AquisiçAo de Equipamentos Diversos 
Construçäo e Jmplantaço de Centro Social 
Aquisicao de Veiculo. 
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ANEXO ifi 

ANEW DL RISCOS FISCAIS 

(Art 40 030 da Lei Coinplementar 101/2000) 

o anexo de Riscos Fiscais tern sua ongem no princIpio da prudência. Em cumprimento 
ao art.4°, da Lei Complementar n° ioi, de 04.05.2000, o presente Anexo conceitua e 
classifica Os riscos fiscais, avalia Os passivos contingentes, e procura identificar e 
contextualizar condicionantes que possam afetar as contas püblicas. 

Para efeito deste Anexo, consideram-se as afetaçôes no orçamento originárias de 
situacôes decorrentes de obrigaçôes especificas do governo estabelecidas por lei ou 
contrato, pelo qual o governo deve legahnente atender a obrigaçâo quando ela é devida, mas 
que cuja ocorrência é incerta. 

São apresentados os conceitos dos riscos fiscais bern como a sua classificacão em duas 
categorias: de riscos fiscais orçamentários e de dIvida. 

1. RISCOS ORcAMENTARIOS - Referem-se a possibilidade das receitas previstas 
não se realizarem ou a necessidade de execução de despesas, inicialmente não fixadas ou 
orçadas a menor durante a execução do Orçamento. Como riscos orçamentários, podemos 
citar, dentre outros casos: 

a) Anecadacao de tributos a menor que a prevista no Orcamento. A frustracão na 
arrecadaçâo, devido a fatos ocorridos posteriomiente a elaboraçâo da peca orcarnentária, e a 
restituiçäo de determinado tributo nAo previsto constitui exemplos de riscos orçamentários 
relevantes. 

b) Nivel de atividade econômica, taxa de inflação, taxa de juros e taxa de câmbio. São 
variáveis que, também, podem irifluenciar o montante de recursos arrecadaclos (sempre que 
houver discrepncia entre as projeces dessas variáveis quando da elaboraçao do 
orçamento, os valores observados durante a execução orçamentária e os coeficientes que 
relacionam os parámeiros aos valores estimados). 

c) Ocorrência de epidemias, pandemias, enchentes, abalos sismicos e outras situaçöes 

de calamidade piiblica que demandem do govemo municipal açöes emergenciais. 

Os riscos que afetam as metas de resultados primário tern efeito sobre o fluxo da receita 
e da despesa, de forma que estes sejam diferentes das previsôes contidas na proposta de 
execuçäo orçarnentários, prevê que baja liniitaçäo de empenho, equalizando a despesa a 
receita efetivarnente realizada. 

O primeiro tipo de risco fiscal que afeta as contas püblicas diz respeito a possibiidade 
de as receitas e despesas previstas não se realizarem durante o exercicio financeiro, isto é, 
que durante a execucão orçamentária ocorram desvios entre receita e despesas orcadas. 
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No caso da receita, pode-se mencionar, por exemplo, a frustraçäo de parte da 
arrecadacao de determinado imposto, em decorréncia de fatos novos e imprevisIveis a época 
da programação orcamentária, principalmente em funçäo de desvios entre Os parãmetros 
estimados e efetivos, oriundos de situacöes que estäo fora do controle da Administraçâo 
Municipal, como diminuição dos valores das transferência constitucionais, diminuiçao dos 
valores da receita própria causada por possIvel inadimplência. Tern também a frustracao no 
recebimento de recursos de convêmos já firmados corn a Uniäo e o Estado, as chamadas 
receitas de capital que em sua maioria é afetada por decisôes e ajuste da politica do Estado e 
também da União, e demais aspectos que frustrem as previsöes de receitas. 

Por sua vez, as despesas realizadas pelo governo podem softer desvios em relação as 
projeçôes utiizadas para elaboracao do orcalnento, tanto em funçao do nIvel de atividade 
econômica, da inflaçAo observada, como em função de modificaçôes constitucionais e legais 
que introduzam novas programacôes para o Municipio. Tendo em vista que nina parte 
significativa cia despesa decorre das obrigaçoes constitucionais e legais, as quais sâo 
diretamente afetadas por alteracôes na legislação municipal. 

2. RISCOS DA DIVIDA- Este é originado pelos passivos contingentes e refere-se as 
novas obrigaçöes causadas por evento que pode vir ou não acontecer. A probabilidade de 
ocorrência e sua magnitude dependem de condiçöes exógenas cuja ocorrência e difIcil 
prever. Por isso, a mensuração desses passivos é dificil e imprecisa. Nesse sentido, é clara a 
conotacão que assume a palavra "contingente" no sentido condicional e probabilIstico. 

Outro risco é o impacto das poilticas econômicas sobre a dIvida ptThlica, pois variacôes 
na taxa de juros, taxa de cmbio e indice de preços podem ocasionar crescimento do seu 
estoque, tendo ainda que se considerar Os riscos provenientes de novas acôes judiciais. 

E importante lembrar que a mensuração dos passivos muitas vezes d dificil e portanto 
são apenas estimativas, e que a tabela abaixo nAo implica em probabiidade de ocorrência, 
mas em apontamentos que podem ter efeito sobre as metas fiscais. 

Iii 
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DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 
2016 

ARF (LRF, art 40, § 30) 

PASS1VOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

Descricão Descriçäo 

Despesas 	oriundas 	de R$ Abertura de crédito adicionais a R$ 
situaçôes de emergências e/ou 200.000,00 partir 	da 	"Reserva 	de 200.000,00 

calamidade püblica contingência" 

decorrentes 	de 	fenômenos de ate 3% (trés por cento) 
naturais 	imprevisIveis, 
epidemias, 	pandeinias, da Receita Corrente LIquida 

enchentes 	e 	outras prevista. 	EIou 	reducão 	de 

caiamidades que necessitam dotaç6es 	de 	despesas 

de acôes emergenciais discncionárias 

Demandas judiciais oriundas R$ Abertura de crédito adicionais a R$ 
de 	processos 	pertinentes 	a 200.000,00 partir 	cia 	"Reserva 	de 200.000,00 

administraçao 	municipal, contingência" 
como açôes de pequeno 

de ate 3% (trés por cento) 
valor entre outras. 

da Receita Corrente 	LIquida 
prevista 	EIou 	reduçAo 	de 
dotacoes 	de 	despesas 
discricionárias 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSWOS PROVJDENCIAS 

Descrição Descricão 

Arrecadacao de tributos a R$ Limitacâo de Empenhos. R$ 
menor devido a frustraçäo da 400.000,00 400.000,00 
arrecadacäo. 

Discrepãncia das projeçôes. R$ Limitacào de Empenhos. 
400.000,00 400.000,00 

Restituiçao de tributos P.S Limitaçäo de Empenhos. R$ 20.000,00 
20.000,00 

Salário MInimo Abertura 	de 	Créditos Salário 
51.000,00 Adicionais a partir da Reserva Minimo 

de Contingência 

iI 
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CONCLUSAO 

Para permitir o gerenciarnento dos resultados do comportarnento dessas variáveis sobre 

as projecöes orçarnentárias, a Lei de Responsabiidade Fiscal, no artigo 90,  estabeleceu a 

avaliaço bimestral das receitas, de forma a compatibiizar a execuçâo orçarnentária e financeira 

corn vistas a minorar o inipacto no cumprirnento das metas fiscais fixadas na LDO, assegurando 

a tendência prevista e potencializando os efeitos positivos. A avaliação bimestral, juntamente 

corn a avaliacAo do curnprirnento das metas fiscais, efetuadas a cada quadrirnestre, permite que 

eventuais desvios, tanto da receita quanto da despesa, sejarn administradas ao longo do ano, de 

forma que os riscos que se materializarn sejam compensados corn a realocaçâo ou reduçâo de 

despesas. 

ANA CELIAOSTA SILVA 
Prefeitajianicipal 
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